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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Requerimento Nº 700/2025Requerimento Nº 700/2025

EMENTA: REQUERIMENTO A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM QUE REVEJA O ATO DE NÃO CONSIDERAR COMO PONTO FACULTATIVO O DIA 21/11/2025 PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS),

Apresento a V.Exa. nos termos do Art. 152 do Regimento Interno, atendendo a pedido de servidores municipais, o presente Requerimento, a ser encaminhado à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, Requerimento para que REVEJA O ATO DE NÃO CONSIDERAR COMO PONTO FACULTATIVO O DIA 21/11/2025, dia imediato ao dia 20 de Novembro DIA DA CONSCIENCIA NEGRA, pelas razões abaixo expostas:
JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista que no Calendário emitido pela Secretaria de Educação no início do ano, foi estabelecido que o dia 21 de novembro de 2025 como ponto facultativo (documento anexo).

Tendo em vista que dezenas de servidores se programaram para utilizar o dia para família, passeio, viagem, descanso visita etc.

Tendo em vista que a segurança dos atos administrativos é essencial para a vida dos Cidadãos Servidores.
Tendo em vista que foi emitida uma mensagem pela Secretaria de Educação, com os seguintes dizeres:

Prezadas equipes gestoras,

A Secretaria Municipal de Educação informa que o dia 21 de novembro (sexta-feira) constava no calendário escolar como ponto facultativo, porém não houve confirmação de decreto municipal estabelecendo essa data como tal.

Dessa forma, o dia será considerado de expediente normal para os servidores da rede municipal, ainda que sem atendimento aos alunos. Ou seja, não haverá aula, mas será dia de trabalho aos servidores.

As unidades escolares poderão utilizar o dia para atividades internas, como:

- Organização dos espaços escolares;

- Fechamento de registros e atividades do período;

- Planejamento e correção de materiais pedagógicos.

Reforçamos que não haverá alteração na contagem dos dias letivos, e que esta atualização tem como objetivo apenas alinhar as informações administrativas.

Nos próximos dias, será encaminhada às unidades a versão atualizada e homologada do calendário escolar para ciência e registro.

Agradecemos a compreensão e a parceria de sempre.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Educação de Mogi Mirim
Requer que a Secretaria de Administração, a fim de solucionar a situação gerada pelo equívoco gerado pelo calendário emitido e o Decreto Municipal referente aos dias de feriados e ponto facultativo, que reveja a possibilidade de reconhecer como ponto facultativo o dia 21 de novembro de 2025, restabelecendo o ato administrativo por justiça.
Requer que seja oficiado ao Conselho Municipal de Educação, Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – SINSEP, para conhecimento e aprovação do presente requerimento e que seja dado conhecimento à Secretaria de Educação Municipal.

Por fim, reitero os protestos de respeito e consideração.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

(assinado digitalmente)




VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
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